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INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 009/2020, TERMO DE FOMENTO Nº 006/2019.
A Superintendente de Administração e Finanças do IMIP, no uso de suas

atribuições HOMOLOGA, consoante Lei nº. 10.520 de 17/07/2012. Decreto nº. 5.450 de
31/05/2005 e considerando o que consta nos autos do processo e da ata de sessão pública
do presente Certame para todos os efeitos legais.

Tendo o seguinte resultado de julgamento de licitação:
Lote 01 - Empresa: MOVEIS ANDRADE - IND E COM DE MOVEIS HOSPITALARES,

CNPJ: 04.910.323/0001-73, no valor de R$ 20.900,00.
Lote 02 - Empresa: OLIDEF CZ INDUSTRIA COMERCIO APARELHOS

HOSPITALARES, CNPJ: 55.983.274/0001-30, no valor de R$ 36.000,00.

Recife, 11 de janeiro de 2021
MARIA SILVIA FIGUEIRA VIDON

Superintendente de Administração e Finanças do IMIP

INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49.866/2020/IAC - BB Nº 848558

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 50 (cinquenta)
veículos, visando atender as necessidades da execução das ações para implementação do
PSJ III - 2ª fase, foi revogada, conforme Termo de Revogação publicado no site
www.institutoagropolos.org.br. Mais informações na Comissão de Licitação, localizada à
Rua Barão de Aracati, 2555 - Joaquim Távora - Fortaleza/CE, no horário de 08h às 17h.

Fortaleza-CE, 11 de janeiro de 2021
ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Presidente do Instituto

INSTITUTO INOVA MAIS LTDA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMA Nº 1/2021-1

FACULDADE DE GESTÃO E INOVAÇÃO, e-MEC 4123 mantida pelo
Instituto Inova Mais LTDA, CNPJ 30.308.816/0001-48, e-MEC 17280

Para fins do disposto no art.21 da Portaria MEC n. 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta IES informa que foram registrados 03 (três) diplomas no Livro de Registro n.
002. N. Diploma Aluno(a) Curso Conclusão Registro no período de 05/10/2020 a
25/11/2020 / 045 Rodrigo Santos da Rocha Ciências Contábeis 01.2019 533573 05.10.2020
/ 048 Vitor Ferreira de Morais Ciências Contábeis 01.2018 533966 25.11.2020 / 049 Kely
Ferreira Batista Ciências Contábeis 02.2017 533965 25.11.2020. A relação dos Diplomas
Registrados poderá ser consultada no endereço: www.faculdadefgi.com.br

Jataí-Goiás, 7 de janeiro de 2021.
LEYDER RODRIGUES NUNES

Diretor-Geral

LACERDA E GOLDFARB LTDA FACULDADE SANTA MARIA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

A Faculdade santa Maria, mantida por Lacerda & Goldfarb LTDA sob o CNPJ
03.945.249/0001-68, para fins no disposto no Art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de
outubro de 2018, informa que foram registrados 31 (trinta e um) diplomas no período de
26/11/2020 a 30/11/2020, nos seguintes livros de registro e sequencia númerica: M1-FSM
registro nº 079 a nº 100 e M2-FSM registro nº 101 a nº 109. A relação dos diplomas
registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
https://www.fsm.edu.br/.

Cajazeiras - PB, 6 de janeiro de 2021
SHEYLLA NADJANE BATISTA LACERDA

Diretora Administrativa
ANA COSTA GOLDFARB

Diretora-Presidente

LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER
EXTRATOS DE CONTRATOS

Extrato de Contrato nº 10/2020
Contratante: Liga Norte Riograndense Contra o Câncer. Contratada: MÓVEIS JB INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 02.464.845/0001-63. Objeto: 03 (três) Mesas Auxiliar, marca
Móveis JB. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 010/2020 - Processo nº 010/2020.
Vigência: 12 (doze) meses iniciados após a aceitação técnica do Equipamento. Valor: R$
1.389,36 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos). Recursos:
Garantidos por meio do Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas - Oncologia
CACON / Centro de Referência de Alta Complexidade em Oncologia / Ação 2015.8535 /
PO - 0000. Data da Assinatura: 14/12/2020. Assinaturas: Pela Contratante - Roberto
Magnus Duarte Sales - Superintendente. Ivo Barreto de Medeiros - Superintendente
Adjunto. Pela Contratada - Lailton Guilherme da Silva.

Extrato de Contrato nº 11/2020. Contratante: Liga Norte Riograndense Contra o Câncer.
Contratada: INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90.909.631/0001-10.
Objeto: 01 (um) Carvioversor, marca Instramed. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº
010/2020 - Processo nº 010/2020. Vigência: 12 (doze) meses iniciados após a aceitação
técnica do Equipamento. Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Recursos: Garantidos por
meio do Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas - Oncologia CACON / Centro
de Referência de Alta Complexidade em Oncologia / Ação 2015.8535 / PO - 0000. Data
da Assinatura: 14/12/2020. Assinaturas: Pela Contratante - Roberto Magnus Duarte Sales
- Superintendente. Ivo Barreto de Medeiros - Superintendente Adjunto. Pela Contratada
- Arthur Jorge de Almeida Moraes.

Extrato de Contrato nº 12/2020. Contratante: Liga Norte Riograndense Contra o Câncer.
Contratada: MEDICAL CIRÚRGICA LTDA, CNPJ 60.683.786/0001-10. Objeto: 01 (um) Bisturi
Eletrônico, marca Medcir. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 010/2020 - Processo
nº 010/2020. Vigência: 12 (doze) meses iniciados após a aceitação técnica do
Equipamento. Valor: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Recursos: Garantidos
por meio do Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas - Oncologia CACON /
Centro de Referência de Alta Complexidade em Oncologia / Ação 2015.8535 / PO - 0000.
Data da Assinatura: 14/12/2020. Assinaturas: Pela Contratante - Roberto Magnus Duarte
Sales - Superintendente. Ivo Barreto de Medeiros - Superintendente Adjunto. Pela
Contratada - André Oliva Tucci.

Extrato de Contrato nº 13/2020. Contratante: Liga Norte Riograndense Contra o Câncer.
Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, CNPJ 01.772.798/0006-67. Objeto: 01 (um)
Marcapasso Externo, marca Medtronic. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 010/2020
- Processo nº 010/2020. Vigência: 12 (doze) meses iniciados após a aceitação técnica do
Equipamento. Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Recursos: Garantidos por meio do

Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas - Oncologia CACON / Centro de
Referência de Alta Complexidade em Oncologia / Ação 2015.8535 / PO - 0000. Data da
Assinatura: 14/12/2020. Assinaturas: Pela Contratante - Roberto Magnus Duarte Sales -
Superintendente. Ivo Barreto de Medeiros - Superintendente Adjunto. Pela Contratada -
Leonardo de Moraes dos Santos e Lucas Persona de Almeida.

Extrato de Contrato nº 14/2020. Contratante: Liga Norte Riograndense Contra o Câncer.
Contratada: META MÓVEIS DE METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
01.866.388/0001-70. Objeto: 04 (quatro) Camas Hospitalar Tipo Fawler Elétrica, marca
Meta Móveis. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 010/2020 - Processo nº 010/2020.
Vigência: 12 (doze) meses iniciados após a aceitação técnica do Equipamento. Valor: R$
39.999,00 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais). Recursos: Garantidos
por meio do Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas - Oncologia CACON /
Centro de Referência de Alta Complexidade em Oncologia / Ação 2015.8535 / PO - 0000.
Data da Assinatura: 14/12/2020. Assinaturas: Pela Contratante - Roberto Magnus Duarte
Sales - Superintendente. Ivo Barreto de Medeiros - Superintendente Adjunto. Pela
Contratada - Kilder Vieira de Melo.

Extrato de Contrato nº 15/2020. Contratante: Liga Norte Riograndense Contra o Câncer.
Contratada: Contratada: META MÓVEIS DE METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
01.866.388/0001-70. Objeto: 01 (um) Carro de Emergência, marca Meta Móveis.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 010/2020 - Processo nº 010/2020. Vigência: 12
(doze) meses iniciados após a aceitação técnica do Equipamento. Valor: R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais). Recursos: Garantidos por meio do Rede de Atenção às
Pessoas com Doenças Crônicas - Oncologia CACON / Centro de Referência de Alta
Complexidade em Oncologia / Ação 2015.8535 / PO - 0000. Data da Assinatura:
15/12/2020. Assinaturas: Pela Contratante - Roberto Magnus Duarte Sales -
Superintendente. Ivo Barreto de Medeiros - Superintendente Adjunto. Pela Contratada -
Kilder Vieira de Melo.

Extrato de Contrato nº 16/2020. Contratante: Liga Norte Riograndense Contra o Câncer.
Contratada: MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 02.464.845/0001-63. Objeto:
33 (trinta e três) Suportes para Soro, marca Móveis JB. Fundamento Legal: Pregão
Eletrônico nº 010/2020 - Processo nº 010/2020. Vigência: 12 (doze) meses iniciados após
a aceitação técnica do Equipamento. Valor: R$ 8.017,35 (oito mil e dezessete reais e
trinta e cinco centavos). Recursos: Garantidos por meio do Rede de Atenção às Pessoas
com Doenças Crônicas - Oncologia CACON / Centro de Referência de Alta Complexidade
em Oncologia / Ação 2015.8535 / PO - 0000. Data da Assinatura: 15/12/2020.
Assinaturas: Pela Contratante - Roberto Magnus Duarte Sales - Superintendente. Ivo
Barreto de Medeiros - Superintendente Adjunto. Pela Contratada - Lailton Guilherme da
Silva.

NORTE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 12.300.288/0001-07 - NIRE 53.30001164-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
67ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Senhores Acionistas da Norte Energia S.A. ("Companhia") convocados,
na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976, para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária - AGE, a se realizar no dia 28 de janeiro de 2021, às 11 horas, de forma
híbrida, comportando participação presencial, na sede da Companhia, localizada na Cidade
de Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 4, nº 100, Bloco B, sala
1004, Centro Empresarial Varig, CEP 70714-900, e digital, via plataforma Webex, nos
termos do artigo 21-C da Instrução CVM nº 481/2009, conforme alterada pela Instrução
CVM nº 622/2020, a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Alterar
o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, em decorrência da alteração do endereço da
sede da Norte Energia, que passará a adotar a seguinte redação: "Artigo 2º - A Companhia
tem sede e foro na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor de Edifícios Públicos Sul
SEPS Quadra 702/902, Conjunto B, Bloco B, 3º Andar, Edifício General Alencastro, Asa Sul,
CEP: 70390-025, podendo, por deliberação do Conselho de Administração constituir filiais
em qualquer praça do País". A Convocação desta AGE foi aprovada pelo Conselho de
Administração da Companhia na 204ª Reunião do Conselho de Administração de
19.11.2020, em atendimento ao parágrafo 3º do Artigo 8º do Estatuto Social; 2) Aprovar
a assinatura do Contrato SCM nº 013/2020 / DAF-S-091-2020, a ser celebrado com as
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. Eletronorte, visando a prestação de serviços de
comunicação multimídia, para transporte de dados em rede de fibra ótica, entre os Data
Centers de Brasília e Belo Monte, tendo em vista envolver parte relacionada à Companhia,
nos termos do inciso XXII do Artigo 12 do Estatuto Social. A Convocação desta AGE foi
aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia na 205ª Reunião do Conselho de
Administração de 15.12.2020, em atendimento ao parágrafo 3º do Artigo 8º do Estatuto
Social; e 3) Aprovar a renovação das licenças de uso de módulo executável dos programas
computacionais NEWAVE e DECOMP, constantes no Contrato DRC-S-213/2019, com o
Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL, tendo em vista envolver partes
relacionadas à Companhia, nos termos do inciso XXII do Artigo 12 do Estatuto Social. A
Convocação desta AGE foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia na
205ª Reunião do Conselho de Administração de 15.12.2020, em atendimento ao parágrafo
3º do Artigo 8º do Estatuto Social; 4) Aprovar a renovação da licença de uso de módulo
executável do programa computacional DESSEM, constante no Contrato DRC-S-011/2017,
com o Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL, tendo em vista envolver partes
relacionadas à Companhia, nos termos do inciso XXII do Artigo 12 do Estatuto Social. A
Convocação desta AGE foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia na
205ª Reunião do Conselho de Administração de 15.12.2020, em atendimento ao parágrafo
3º do Artigo 8º do Estatuto Social; 5) Aprovar Renovação da Licença de uso dos módulos
executáveis dos programas computacionais SUISHI, GEVAZP e PREVIVAZ, constantes do
Contrato DRC-S-008/2017, com o Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL, tendo
em vista envolver partes relacionadas à Companhia, nos termos do inciso XXII do Artigo
12 do Estatuto Social. A Convocação desta AGE foi aprovada pelo Conselho de
Administração da Companhia na 205ª Reunião do Conselho de Administração de
15.12.2020, em atendimento ao parágrafo 3º do Artigo 8º do Estatuto Social. Registra-se
que dadas as características das licenças acima mencionadas, o Conselho de Administração
propõe à assembleia geral de acionistas aprovar que as próximas renovações não
necessitem ser aprovadas pela AGE, ficando já definida uma delegação para o Conselho
realizar tais aprovações. E 6) Eleição de Conselheiro Suplente para compor o Conselho de
Administração da Norte Energia. O indicado, uma vez eleito, deverá cumprir o prazo
remanescente do mandato, qual seja, até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em
2022. A Convocação desta AGE foi aprovada pelo Conselho de Administração da
Companhia na 205ª Reunião do Conselho de Administração de 15.12.2020, em
atendimento ao parágrafo 3º do Artigo 8º do Estatuto Social. Conforme detalhado no
Manual de Participação em Assembleia da Norte Energia, para sua participação, seja
pessoal ou por procurador, o Acionista deverá apresentar comprovante de titularidade de
ações de emissão da Norte Energia expedido na data do credenciamento para
participação, pela instituição responsável, bem como documento de identidade válido com
foto do representante legal e dos documentos comprobatórios de representação,
incluindo o instrumento de mandato e cópia do último estatuto ou contrato social
consolidado e os documentos societários que comprovem a representação legal do
Acionista. Caso tais documentos estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para
o português por tradutor juramentado, não sendo necessária a notarização e a
consularização dos mesmos. A Companhia exige o reconhecimento de firma e tradução
juramentada dos documentos de representação dos Acionistas. Os Acionistas podem
também ser representados por procurador que seja Acionista, administrador ou advogado,
constituído há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º da Lei nº
6.404/76 e do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, exibindo, além da
documentação pertinente, a procuração com firma reconhecida ou com assinatura digital.
Quando o Acionista se fizer representar por procurador, a regularidade da procuração será
examinada antes do início da Assembleia, bem como a titularidade das ações. Participação
por meio de plataforma digital: Os Acionistas que tiverem interesse em participar da
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